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PROCESSO N2 TST-ED-AR-046/83■
Embargante: SOCIEDADE COMERCIAL E CONSTRUTORA S/A.
Advogado : Dr. Hugo Mosca.
Embargado : ESPÓLIO DE ANTONIO FERREIRA.
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

DESPACHO
1. Declaro-me apto a votar no presente processo,
minha participação pelo refazimento do "quorum".
2. Requeiro pregão. Publique-se.

Brasília, l2 de novembro de 1988.

justificada

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATOS DE 29 DE NOVEMBRO DE 1988

O MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
N9 188 - Declarar vago o cargo de Agente de Segurança Judiciária , 
Classe "B", Referência NM.22, do Quadro Permanente de Pessoal da Secre 
taria deste Tribunal, ocupado pelo funcionário MARCOS ANTÔNIO CARNEI. 
RO, em virtude de seu falecimento, ocorrido no dia 19 do corrente mês 
de novembro.

N9 190 - Designar o servidor MARCELO FONTOURA SOUTO MAIOR, Auxiliar 
em Atividades Judiciárias, para substituir SHEILA POMPÉIA DIAS BARBOZA 
NASSIF, no cargo em comissão de Assessor de Ministro, código TST-DAS- 
102.5, do Gabinete do Exmo. Sr. Ministro AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA , 
no período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 1989,face às férias 
da titular.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL

Secretaria do Tribunal Pleno

PROCESSO N9 TST-DC-13/88.2
SUSCITANTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSI

NO DO NORTE E NORDESTE
Advogado : Dr. Fernando Antonio da Silva Cartaxo
SUSCITADOS : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO-FENEN 

E OUTROS

DESPACHO
1— A Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos - 

EDUCAR peticiona ã fl. 82 requerendo sua exclusão do feito, não só com 
base em suas alegações na defesa como "pelo fato de ter sido celebrado 
acordo entre Suscitante e a Suscitada", nos termos da fotocópia anexa 
da às fls. 83/90.

2- A petição de fl. 82, noticiando o acordo, vem subscrita 
apenas pelo advogado da suscitada e a cópia do referido acordo veio 1 
aos autos sem a devida autenticação.

3- Diga a suscitante, em 10(dez) dias, Federação Nacional' 
dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Norte e Nordeste,so 
bre a petição e acordo trazido aos autos.

4- Providencie o suscitado, em 5(cinco) dias, a autentica
ção da cópia do Acordo Coletivo de Trabalho trazido aos autos.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 1988.

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 
Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os AGRAVANTES abaixo, ficam intimados, através dos advogados 
referidos, a efetuar o PREPARO para o Colendo Supremo Tribunal Fede
ral no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o § l2 do art. 59 de seu 
Regimento Interno.

TST-22584/88.5 - (AI-3430/87.6) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO BRA
SIL S/A. Agravado- MARCUS MARTINS DA COSTA TOURINHO. Ao Dr. Robinso N. 
Filho.

TST-22585/88.2 - (RR142/87.0) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A. Agravados- DAMIÃO DE CASTRO e OUTRO. Ao Dr. Robinson Neves Filho.

TST-22588/88.4 - (AI-4142/87.5) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO BRA
SIL S/A. Agravado- ANTONIO BALBINO DE ALMEIDA JÚNIOR. Ã Dra. Cristiana 
R. Gontijo.

TST-22589/88.2 - (AI-3838/87.5) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO BRA
SIL S/A. Agravado- CARLOS CÍCERO BECEGATO. Ã Dra. Cristiana R. Gontijo

rST-22557/ôS.O - (RR-6302/85.2) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO BRA= 
SIL S/A. Agravado- CARLOS VENDRAME. Ao Dr. Robinson Neves Filho.

TST-22598/88■8 - (RR-2077/86.7) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO BRA
SIL S/A. Agravada- INÊS IVANIL BONTORIM. Ao Dr. Robinson Neves Filho.

TST-22586/88.0 - (RR-1996/86.5) - Agravante- CASA ANGLO BRASILEIRA S/A 
MODAS, CONFECÇÕES E BAZAR. Agravado- ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS. Ã Dra. 
Cristiana R. Gontijo.

TST-22599/88.5 - (AI-2641/87.0) - Agravante- ESSO BRASILEIRA DE PETRÓ
LEO S/A.' Agravado- JORDÃO SANTIAGO NETO. Ao Dr. Robinson Neves Filho.

TST-AR-39/83
A Autora FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, através 

de seu advogado Dr. célio Silva, fica intimada a recolher, no prazo le 
gal, as CUSTAS arbitradas no processo TST-AR-39/83 a importância de 
Cz$ 11.582,72 (onze mil quinhentos e oitenta e dois cruzados e setenta 
e dois centavos).

TST-AR-42/83
A Ré PLANAVE-ESCRITÓRIO TÉCNICO DE PLANEJAMENTO S/A, através 

de sua advogada Dra. Maria Cristina Paixão Cortes, fica intimada a re
colher, no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no processo TST-AR-42/83 a 
importância de Cz$ 2.853,13 (dois mil oitocentos e cinquenta e três 
cruzados e treze centavos).

TST-DC-14/86.4
A Suscitada FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS EXIBIDORAS 

CINEMATOGRÁFICAS, através de seu advogado Dr. Hugo Mosca, fica intima
da a recolher, no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no processo TST-DC 
14/86.4 a importância de Cz$ 9.582,72 (nove mil quinhentos e oitenta e 
dois cruzados e setenta e dois centavos).

TST-DC -42/87.6
0 Embargado SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TÁXI AÉ

REO, através de seu advogado Dr. Ursulino Santos Filho, fica intimado 
a recolher, no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no processo TST- DC - 
42/87.6 a importância de Cz$ 11.582,72 (onze mil quinhentos e oitenta 
e dois cruzados e setenta e dois centavos).

TST-DC-05/88.3
■ 0 Suscitado SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE NAVEGAÇÃO 
'MARÍTIMA-SYNDARMA, através de seu advogado, fica intimado a recolher , 
no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no processo TST-DC-05/88.3 a im
portância de Cz$ 11.582,72 (onze mil quinhentos e oitenta e dois cruza 
dos e setenta e dois centavos).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O RECORRENTE abaixo relacionado, fica intimado, através de seu 
advogado, a ARRAZOAR o Recurso Extraordinário e efetuar o PREPARO para 
o Colendo Supremo Tribunal Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

TST-ED-RO-DC-296/84 - Recorrente- SINDICATO RURAL DE CONCEIÇÃO DA APA
RECIDA. Recorrido- SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA 
APARECIDA. Ao Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro.

Segunda Turma

RR-0416/88.2- (Ac. 2? T-2520/88) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Recorrente: MATHILDE FÁTIMA DE SOUZA 
Adv. Dr. Gil Mathias Nunes
Recorrido: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao desentra 
nhamento de documentos, argflida em contra-razões. Por unanimidade,co 
nhecer do recurso quanto à supressão de trabalho extraordinário, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
ATO UNICO. ENUNCIADO N9 198. Em se tratando de alteração contratual’ 
decorrente de ato único e positivo, de modo a não deixar dúvida quan 
to ao momento da apregoada lesão, a partir daí começa a fluir o pra
zo prescricional, restando fulminado o direito de ação pela inércia' 
do empregado que não reclama dentro do biênio previsto no art. 11/CLT. 
Incidência do Enunciado n9 198 da Súmula.

(*) Republica-se, face ao despacho do Ministro-Relator às fls.98 dos 
autos.

IVANISE SALES AMARAL 
Diretora-Substituta

Terceira Turma

ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÃRIA

Aos dez dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e 
oitenta e oito, às nove horas, realizou-se a Oitava Sessão Extraordiná 
ria, da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presi
dência do Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, encontrando-se pre 
sentes os Srs. Ministros Ermes Pedro Pedrassani, Norberto Silveira de 
Souza, Wagner Pimenta e Antonio Amaral. Representou o Ministério Públi 
co a Sra. Procuradora Terezinha Matilde Licks Prates, sendo Secretário 
o Bacharel Mario de Albuquerque Maranhão Pimentel Junior. Foi lida . e 
aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida, passou-se a ORDEM DO 
DIA:
PROCESSO—AG-AI-2433/88.8, da la. Região, relativo a Agravo Regimental 
em Agravo de Instrumento, sendo AgxãVante Saneo Bamerindus do Brasil 
S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agravado Silvio Xavier (Adv. 
José Torres das Neves). Foi relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedras
sani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra
vo regimental.
PROCESSO-RR-5577/87.1, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente DINASA - Distribuidora Nacional S/A (Adv. Cláudio A. 
F. Penna Fernandez, que fez sustentação oral) e Recorrido Walter Viei
ra Chaer (Adv. José Alberto Couto Maciel, que fez sustentação oral).Foi 
relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Sr. Minis 
tro Wagner Pimenta, tendo a Turma .resolvido, apreciando questão de or 
dem suscitada pelo Sr. advogado do Reclamante-Recorrido, Dr. José Al
berto Couto Maciel deliberar, unânime e preliminarmente, com supedã 
neo na Resolução Administrativa n9 105/84 do Eg. Tribunal Pleno que a 
paridade classista no Tribunal Superior do Trabalho, se refere a com 
posição do órgão e não ao seu funcionamento e, por maioria, não conhe 
cer da revista, vencido o Sr. Ministro relator quanto a primeira preli 
minar, qual seja de nulidade da sentença. Redigirá o acórdão o Sr. Mi
nistro revisor. OBS.: NÃO PARTICIPOU DESTE JULGAMENTO O SR. MINISTRO 
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA.
Encerrou-se a Sessão, às nove horas e trinta minutos, em virtude de 
convocação para julgamento no Eg. Tribunal Pleno, a partir deste horá
rio, tendo o Sr. Ministro-Presidente proposto e a Eg. Turma deliberadq 
continuação desta Sessão, no período da tarde, a partir das dezesseis' 
horas se por ventura não se prolongar a Sessão do Plenário. Caso con 
trário, os processos remanescentes ficam adiados para a próxima Sessão 
Ordinária. Não foi esgotada a Pauta e, para constar, lavrei a presente 
ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e por mim subscrita 
aos dez dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
oito.
MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Presidente da Turma
MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 

Secretário da Turma


